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Câmara Municipal de Rio Branco 
Gabinete do Vereador Emerson Jarude 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  5 3   /2019 

Concede Título de Cidadão Riobranquense 

ao Senhor Daniel Ribeiro Pinheiro. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — ACRE, 

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ela promulga o 

seguinte: 

Art. 12  Fica concedido o Título de Cidadão Riobranquense ao Senhor 

Daniel Ribeiro Pinheiro. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

promulgação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Sessões "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO", Dia 15 de Outubro de 

2019. 

RECEBIDO 

EMERSON MRUDE Em: 	/ 	 
Vereador o r 

Endereço: Rua Veterano Henrique Julião, n° 392, Jardim Nazle — CEP: 69918-078 
Telefone: (68) 2102-8978 E-mail: contato@ejgabinete.com  
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Câmara Municipal de Rio Branco 
Gabinete do Vereador Emerson Jarude 

JUSTIFICATIVA 

Daniel Ribeiro Pinheiro, de 35 anos, é natural de Belém, Pará. É 

administrador, com MBA em Planejamento e Gestão Estratégica; MBA em 
Gerenciamento de Projetos; Pratctioner em Programação Neurolinguística — 
PNL; Mediador e Conciliador pela Câmara Brasileira de Mediação e Arbitragem 

Empresarial - CBMAE; Consultor Empresarial há dezessete anos, com atuação 

nos setores Público, Comércio e Serviço, ministrando treinamento para mais de 

cinco mil pessoas em diversos estados, nas áreas de liderança, motivação, 

relações humanas, vendas, conciliação/arbitragem, atendimento, gestão de 

pessoas, mídias sociais; palestrante e conferencista motivacional com atuação 
em diversos seminários e eventos. 

Desde 2010 administra as Câmaras de Arbitragem do Acre como Gerente 

do projeto CBMAE da Confederação das Associações Comerciais do Brasil — 

CACB, onde atua como Coordenador Regional da CBMAE, gerindo o projeto na 

Região Norte. Atual presidente da Associação dos Jovens Empresários e 

Empreendedores do Estado do Acre — AJEAC; Atual presidente do Conjove- 

Acisa - Conselho de Jovens Empresários da Associação Comercial, Industrial, de 

Serviços e Agrícola do Acre; Diretor de Integração da Confederação Nacional 

das Associações de Jovens Empresários — Conaje; Líder do Programa Pase Verde 
da Federación Iberoamericana de Jóvenes Empresados — Fije — no Brasil; 
Empresário, fundador da D'NEK Consultoria & Negócios, empresa de 

consultoria em excelência e gestão, especializada em diagnósticos empresariais 

— fundada em 2007; Atuou na fundação do Conselho Regional de 

Administração do Acre — CRA/AC; Articulista da Rádio CBN Amazônia, 

assinando a coluna "Soluções Práticas, com Daniel Ribeiro". 

Endereço: Rua Veterano Henrique Julião, n° 392, Jardim Nazle — CEP: 69918-078 
Telefone: (68) 2102-8978 E-mail: contato(M,eigabinete.corn 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°53/2019 

AUTOR: VEREADOR EMERSON JARUDE 

ASSUNTO: "Concede Título de Cidadão Rio-branquense ao Senhor Daniel Ribeiro 

Pinheiro," 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Procuradoria Legislativa para adoção das 

providências necessárias. 

Rio Branco/Acre, 15 de outubro de 2019. 

Izabell 	 e Pontes 
Di ora Legisla iva 

o arfa 00712 19 
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